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RESUMO: O ponto de partida deste artigo é a constatação, resultante de pesquisas 
anteriores, em especial de minha tese de doutorado, de que as concepções 
dominantes no Ocidente sobre direitos humanos, ao mesmo tempo em que inspiram 
distintos processos de luta por um mundo mais justo, são também plenamente 
compatíveis com diferentes formas de dominação e/ou exploração humana, além de 
servirem para naturalizar um modo destrutivo e insustentável de nos relacionarmos 
com a natureza, que – em última instância – conduz a humanidade ao suicídio coletivo. 
Assumo a premissa de que não é possível chegar a um consenso universal sobre 
direitos humanos, precisamente porque existem privilégios e exclusões concretos em 
disputa. Neste sentido, qualquer concepção que se apresente como universal e 
despolitizada, independentemente de seu conteúdo, enfrentará a resistência daqueles 
que tiverem seus interesses (sejam direitos, sejam privilégios) afetados. Por isso, a 
investigação tem o propósito de apresentar, através de uma metodologia analítica, 
algumas considerações em torno da possibilidade (e da necessidade) de se construir 
uma proposta alternativa sobre direitos humanos coerente com um horizonte 
pluriversal, crítico e decolonial, que reivindique a politização dos direitos humanos, 
posicionando-os em favor dos interesses das maiorias exploradas e concebendo-os 
como espaços de resistência, unidade, solidariedade e, sobretudo, de diálogos 
criativos entre indivíduos e grupos que, a partir de diferentes trincheiras, condenam e 
enfrentam o colonialismo, o capitalismo, o racismo, o patriarcalismo e todas as formas 
dominação, exploração ou inferiorização do ser humano pelo próprio ser humano, 
assim como todas as formas de destruição irresponsável e insustentável do meio-
ambiente. 
 
Palavras-Chave: Direitos humanos. Pluriversalidade. Decolonialidade. Lutas sociais. 
 
RESUMEN: El punto de partida de este artículo es la afirmación, resultante de 
investigaciones anteriores, especialmente de mi tesis doctoral, de que las 
concepciones occidentales dominantes sobre derechos humanos, a la vez que 
inspiran diferentes procesos de lucha por un mundo más justo, son también totalmente 
compatibles con diferentes formas de dominación y/o explotación humana, y sirven 
para naturalizar una forma destructiva e insostenible de relacionarse con la naturaleza, 
que, en última instancia, conduce la humanidad al suicidio colectivo. Supongo que no 
se puede alcanzar un consenso universal sobre los derechos humanos precisamente 
porque hay disputas y privilegios concretos. En este sentido, cualquier concepción que 
se presente como universal y despolitizada, independientemente de su contenido, 
enfrentará resistencia por parte de aquellos cuyos intereses (derechos o privilegios) 
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se ven afectados. Por lo tanto, la investigación tiene como objetivo presentar, a través 
de una metodología analítica, algunas consideraciones sobre la posibilidad (y la 
necesidad) de construir una propuesta alternativa sobre derechos humanos que sea 
coherente con un horizonte pluriversal, crítico y decolonial, que reivindique politizar 
los derechos humanos, posicionándolos en favor de los intereses de las mayorías 
explotadas y concibiéndolos como espacios de resistencia, unidad, solidaridad y, 
sobre todo, de diálogos creativos entre individuos y grupos que, desde diferentes 
trincheras, condenan y enfrentan al colonialismo, al capitalismo, al racismo, al 
patriarcalismo y a todas las formas de dominación, explotación o inferiorización de los 
seres humanos por los seres humanos, así como todas las formas de destrucción 
irresponsable e insostenible del medio ambiente. 
 
Palabras clave: Derechos humanos. Pluriversalidad. Decolonialidad. Luchas 
sociales. 
 

 

Introdução 

 

Este artigo parte do pressuposto de que a luta por direitos humanos que 

sirvam materialmente como mecanismos de emancipação das maiorias oprimidas e 

exploradas e à construção de um mundo mais justo e igualitário não se resume à luta 

pela efetivação dos “direitos humanos realmente existentes” nem pelo 

aperfeiçoamento da democracia liberal predominante no mundo. Pelo contrário, 

consiste na disputa pelos seus significados, dado que este conjunto de direitos e esta 

concepção particular de democracia são perfeitamente compatíveis com uma “natural” 

divisão do mundo em vencedores e vencidos e o máximo que podem lograr é a 

atenuação dos nefastos efeitos da perpetuação de um sistema mundial baseado em 

privilégios, exclusões e ameaças à sobrevivência da nossa espécie.  

No entanto, é de se destacar que nem mesmo tal função mitigadora é 

cumprida de um modo satisfatório, já que a distância entre os privilegiados e os 

excluídos vem sendo incrementada aceleradamente2, assim como as ameaças 

ambientais3. Além disso, os direitos humanos realmente existentes não podem ser 

desfrutados concretamente de um modo horizontal e simultâneo por todos os 

                                                           
2 Segundo um relatório publicado pela organização não governamental britânica OXFAM (2017), 
naquele ano as oito pessoas mais ricas do planeta já possuíam, juntas, a mesma riqueza que a metade 
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a maioria, pois a riqueza do 1% mais abastado vem crescendo muitíssimo mais depressa que a dos 
99% restantes, conforme se demonstra graficamente no mencionado relatório. 
3 Conforme o Relatório Planeta Vivo 2018, publicado pela organização WWF INTERNACIONAL (2018), 
“nos últimos 50 anos, a taxa de aumento médio da temperatura global foi 170 vezes maior que a 
variação do período anterior”. 



 

habitantes da Terra, em função dos limites ecológicos existentes4. Para Pablo 

González Casanova (2016, p. 23, tradução minha): 

 
Em meio à tão grave situação se dão duas circunstâncias a nível mundial que 
tornam cada vez mais necessária a organização dos povos e dos 
trabalhadores: a ameaça à vida na Terra, se o capitalismo subsiste, e o horror 
sistêmico que vive a humanidade com a atual organização do trabalho e da 
vida. 

 

Entendo que se trata de duas circunstâncias mais do que suficientes para 

justificar a necessidade de que se formulem propostas alternativas que privilegiem 

outros horizontes éticos pautados pelo reconhecimento (material) da igual dignidade 

de todos os seres humanos e pelo reconhecimento de outras formas de entendermos 

e relacionar-nos com a natureza. Propostas que possam superar as abstrações e as 

hipocrisias típicas do humanismo racista (Vitória, 2015) e suicida (Hinkelammert, 

2003) que o Ocidente quer transformar em universal. 

Obviamente, não reivindico neste trabalho a substituição do sistema de 

valores abstratos e universalistas produzido pela modernidade/colonialidade5 

ocidental por outro sistema de valores, também abstratos e universalistas, produzido 

em outro lugar ou momento histórico. Tampouco se trata de construir um sistema de 

valores abstratos universalistas através de algum diálogo intersubjetivo ou intercultural 

idealizado (e imaginário) ou por uma fórmula de justiça vazia de conteúdo. Primeiro, 

porque os diálogos concretos se dão em condições materialmente desiguais e 

assimétricas (desde o ponto de vista econômico, militar, geopolítico, cultural, etc.), 

mas também porque é simplesmente impossível chegar a um consenso entre toda a 

humanidade, sobretudo considerando-se que existem interesses, exclusões e 

privilégios concretos em jogo. Ademais, um diálogo intercultural verdadeiramente 

“universal” seria impossível sem recorrer a ficções arbitrárias, como a 

representatividade, que, como mínimo, absorve a diversidade das vontades 

representadas e também pode terminar suprimindo as vontades das minorias, motivo 

pelo qual não se poderia falar em consenso, mas de maiorias e minorias. 

                                                           
4 De acordo com o Relatório Planeta Vivo 2014, publicado pela organização WWF INTERNACIONAL 
(2014), caso fosse generalizado mundialmente o nível médio de consumo dos cidadãos 
estadunidenses, seriam necessários os recursos naturais de 3,9 planetas iguais à Terra. 
5 Seguindo as propostas de diversos autores vinculados ao Projeto modernidade/colonialidade, assumo 
em meus trabalhos a premissa de que a modernidade e a colonialidade são dois aspectos 
intrinsecamente relacionados de um fenômeno que se inicia com a invasão e conquista da América em 
1492. A colonialidade é a condição de existência da modernidade. Nesse sentido, conforme afirma 
Walter Mignolo (2013), não há modernidade sem colonialidade. 



 

Por essa razão, admito que é impossível chegar a uma concepção de 

direitos humanos que represente um consenso de toda a humanidade. Nem a 

ocidental, nem qualquer outra. Por mais bem intencionadas, igualitárias ou equitativas 

que sejam ditas concepções, sempre haverá indivíduos ou grupos que se sentirão 

prejudicados, mesmo que seja por perder privilégios concretos. Considerando que 

cada parcela deste planeta é hoje propriedade de algum particular ou Estado; que 

diversos recursos naturais, conhecimentos (ancestrais, científicos, espirituais, 

culturais), medicamentos, tecnologias e muitos outros bens materiais e imateriais 

indispensáveis à vida e ao exercício de quaisquer direitos, como a terra, a água, as 

sementes, entre tantos outros, também o são; e que as concepções dominantes 

naturalizam e justificam a apropriação e a acumulação privada destes recursos, 

podemos afirmar que qualquer proposta de direitos humanos que pretenda ir além das 

abstrações metafísicas e interferir na divisão dos mesmos, dado que são essenciais 

à vida humana, necessariamente criará “inimigos”, mais ou menos descontentes, que 

reagirão de um modo mais ou menos violento, segundo seus interesses sejam mais 

ou menos afetados e segundo a consciência que tenham do que está em jogo. Ou 

seja, os direitos humanos são campos de disputa política e não podem deixar de sê-

lo.  

Este artigo tem o propósito de sistematizar algumas contribuições 

resultantes de minha tese de doutorado ao projeto coletivo, interminável (dado que o 

caminho é o próprio fim) e sempre melhorável, que é a construção de uma proposta 

pluriversal sobre direitos humanos, a partir de três propostas bastante simples, que 

também podem ser entendidas como “apostas”. O propósito deste esforço é construir 

pontes para diálogos horizontais, concretos, desde diferentes trincheiras desde as 

quais lutamos por condições dignas para viver; pontes que possibilitem intercâmbios 

capazes de reconhecer as diferenças existentes como fontes de aprendizagem mútua 

e não como formas de inferiorização, colonização ou dominação, mas, sobretudo, que 

incentivem a busca de denominadores comuns nestes processos de luta, 

fragmentados e absorvidos pelo pensamento dominante, para que estes, por sua vez, 

permitam construir estratégias relacionais de unidade em torno de objetivos comuns. 

Como afirma Boaventura de Sousa Santos (1997, p. 30), “os povos têm o 

direito a ser iguais sempre que a diferença os inferiorize, mas também têm o direito a 

ser diferentes quando a igualdade coloque em risco a sua identidade”. Este 

“imperativo intercultural” requer a construção de mecanismos que impeçam que tais 



 

“identidades” terminem servindo para favorecer ou legitimar processos que supõe a 

inferiorização de outros indivíduos ou grupos, mas também para que essa “unidade” 

não sirva para absorver e suprimir as diferenças legítimas. Por isso, tal imperativo é 

incompatível com uma concepção meramente formal de democracia, a qual – em 

nome de uma diversidade nihilista, abstrata e inerte – admite a defesa legítima de uma 

ampla gama de discursos e práticas que (de diversas maneiras, umas mais visíveis e 

outras mais ocultas) podem terminar se impondo sobre as demais, dominando-as e 

inferiorizando-as. 

Uma proposta pluriversal sobre direitos humanos é também um convite 

para a luta em um dos campos de batalha mais importantes do mundo atual: a 

semântica. Uma luta extremamente desigual, porque os discursos dominantes 

possuem um arsenal incomparável de meios de produção e difusão de conteúdos, 

além dos mais sofisticados recursos tecnológicos e audiovisuais, que auxiliam na 

construção de imaginários sociais e na naturalização dos conceitos, símbolos, 

imagens e linguagens dominantes. Entretanto, se trata de uma luta indispensável, que 

supõe uma importante batalha comunicativa, que demanda a disputa por espaços e 

sua ocupação crítica e emancipadora em favor de uma comunicação alternativa, 

horizontal, democrática e popular, que permita chamar as coisas por seus devidos 

nomes e sobrenomes e, assim, possibilite a construção de outros sentidos e diálogos 

desde paradigmas novos e emancipadores, capazes de desestabilizar os discursos 

dominantes e visibilizar as suas insuficiências e contradições.  

Se trata de uma proposta dirigida a todos que sofrem as injustiças e 

opressões, e também a todos que, apesar de não as sofrer, têm empatia e são 

capazes de sensibilizar-se; um convite à adoção de um paradigma distinto sobre 

direitos humanos, não como algo dado ou como um objetivo a ser atingido, mas como 

um campo de luta pelo fomento – neste mundo real, objetivo – de iniciativas que 

permitam a construção de espaços onde caibam muitos mundos, com narrativas e 

práticas diversas e plurais. Não se trata de universalizar os critérios de uma cultura 

particular sobre todas as demais, mas de fomentar, construir e propagar espaços 

pluriversais, transferindo o enfoque dos fins para os meios. 

Trata-se de manter e ampliar o que Jérôme Baschet define como “espaços 

liberados”, ou seja, “espaços de combate, que devem ser conquistados e defendidos 

da pressão permanente da síntese capitalista” (Baschet, 2015, tradução minha); 

espaços regulados por lógicas outras, livres da mercantilização, do consumo 



 

desmesurado, do trabalho alienado, da colonialidade do poder (Quijano, 1992), do 

saber (Lander, 2000) e do ser (Maldonado-Torres, 2007) e de seus discursos e 

dinâmicas. Segundo o autor, estes espaços “não necessariamente são espaços 

físicos, e tampouco são totalmente livres da dominação capitalista. Mas estão em 

processo de sê-lo (ou então, estão livres e lutam para não deixar de sê-lo)” (Baschet, 

2013, p. 41, tradução minha).  

Não tenho a pretensão de esgotar os muitos temas e caminhos que se 

abrem, pois não se trata, em absoluto, de uma proposta hermeticamente fechada. 

Pelo contrário, as ideias aqui expostas têm também a intenção de servir como convite 

para discussões futuras em torno de seus desdobramentos e as muitas interrogações 

que provocam. Desde logo, entendo que são muitíssimas – e alentadoras – as 

possibilidades compatíveis com o horizonte que eu gostaria de esboçar nestas 

páginas. 

 

Três propostas para uma concepção pluriversal sobre direitos humanos 

 

Mesmo que seja possível a formulação de infinitas concepções particulares 

de direitos humanos, nem todas são compatíveis com a existência de um mundo onde 

caibam muitos mundos, pois muitas visões de mundo se baseiam em diferentes 

formas de exploração e dominação que inferiorizam e excluem outros mundos 

possíveis e afetam a própria possibilidade de sua existência. Portanto, se temos como 

horizonte a construção de espaços onde caibam muitos mundos (com os pés neste 

mundo real), a primeira proposta/aposta/compromisso defendida neste trabalho 

consiste no rechaço a todas as formas de exploração e de dominação entre os seres 

humanos (sejam elas conjunturais ou estruturais; individuais ou coletivas; desde a 

esfera pública ou privada), assim como também a qualquer concepção que suponha, 

naturalize, justifique ou legitime qualquer forma de inferiorização e de exclusão de uns 

seres humanos por outros no acesso aos bens materiais e imateriais que todas e todos 

necessitamos para viver. Esta proposta se inspira em ideias de distintos autores, 

como, por exemplo, Franz Hinkelammert (2003), David Sánchez Rubio (2014), Helio 

Gallardo (2000), Joaquín Herrera Flores (2007), Paulo Freire (2010), entre outros.  

Como exploração, entendo toda prática – lícita ou ilícita – em que um 

Estado ou pessoa (natural ou jurídica), atuando individual ou coletivamente, obtém 

qualquer tipo de vantagem (laboral, sexual, produtiva, usureira, especulativa, 



 

comercial, política, militar ou de qualquer outra natureza) à custa de outro Estado ou 

pessoa (natural ou jurídica), com ou sem o seu consentimento. Como dominação 

entendo toda situação em que um Estado ou pessoa (natural ou jurídica), atuando 

individual ou coletivamente, imponha a outro Estado ou pessoa (natural ou jurídica), 

atuando individual ou coletivamente, o seu conjunto de valores, práticas, crenças ou 

qualquer outra forma particular de entender, sentir, interpretar ou atuar no mundo de 

maneira unilateral, com ou sem o seu consentimento, valendo-se de qualquer meio – 

visível ou oculto – como a colonização, a persuasão, a propaganda, a 

(des)informação, a pressão (política, econômica, comercial, financeira, etc.), a 

evangelização, a ameaça, a repressão, a violência, etc.  

Mesmo que não se confundam, os dois conceitos estão bastante 

relacionados entre si, de modo que as múltiplas formas de dominação são 

mecanismos eficazes de legitimação ideológica de diferentes formas de exploração. 

Tanto a exploração como a dominação são mecanismos que produzem a 

inferiorização e a exclusão de uns seres humanos em benefício de outros. No mesmo 

sentido, para Quijano (2007, p. 123, tradução minha), “há uma relação clara entre a 

exploração e a dominação: nem toda dominação implica em exploração, porém esta 

não é possível sem aquela. A dominação é, portanto, sine que non do poder, de todo 

poder”. 

A presente proposta, portanto, não busca a construção de uma fórmula sem 

conteúdo, nem se baseia na negação da moral. Tampouco consiste na defesa de um 

universalismo abstrato e transcendental que se pretenda impor através de uma razão 

absoluta e irresistível. Não se trata de determinar o conteúdo a priori dos direitos 

humanos, nem de impor uma visão particular sobre as demais. Trata-se, 

precisamente, de evitar que isso possa ocorrer. Por isso é uma aposta ética, política 

e epistemológica na possibilidade de convivência horizontal, pacífica e mutuamente 

enriquecedora entre muitíssimas formas de entender, sentir e interpretar o mundo, 

que demanda que cada uma destas formas renuncie a todos os discursos e a todas 

as dinâmicas que suponham, legitimem ou naturalizem qualquer forma de exploração 

ou dominação entre os seres humanos, assim como também de qualquer outra forma 

de inferiorização e exclusão de uns por outros. Conforme ensina Helio Gallardo (2000, 

p. 61, tradução minha), “a não discriminação pressupõe não a igualdade, mas o direito 

individual e social de não ser inferiorizado em razão de uma ou muitas peculiaridades”. 



 

Uma proposta pluriversal é uma aposta na diversidade humana. Na 

construção de espaços e diálogos horizontais e liberadores, assumindo como ponto 

de partida a ideia de que existem situações desde as quais não podemos nem sequer 

falar e democracia e direitos humanos sem sermos (conscientemente ou não) racistas 

e hipócritas. É uma proposta contingente, que defende a coexistência horizontal, 

pacífica e respeitosa entre diferentes racionalidades no mundo real, que é 

necessariamente o espaço objetivo onde todos os diferentes mundos têm que existir 

e encontrar formas de compartilhar os bens materiais e imateriais de que todos 

necessitamos para viver. Dentro desta perspectiva (que, repito, é particular e 

contingente), a existência de relações humanas de dominação e exploração consiste 

em violação da própria possibilidade de haver direitos humanos. 

Como já foi dito, se trata de uma proposta dirigida aos que sofrem as 

injustiças e não se pode esperar a adesão de quem possui privilégios precisamente 

obtidos através da exploração do trabalho alheio, da perseguição política, da 

discriminação histórica dos negros, índios e mulheres, da imposição de 

discriminações por razões religiosas, sexuais ou físicas, da dominação de outras 

nações através do colonialismo, de normas internacionais assimétricas, da cobrança 

de dívidas externas impagáveis (e injustas), da mercantilização (e acumulação) de 

diferentes bens necessários à vida humana, do permanente saqueio e apropriação de 

recursos naturais, entre muitas outras formas que, de modo estrutural, inferiorizam 

uns seres humanos em benefício de outros. Como se trata de uma proposta de 

combate a tais dinâmicas (e aos privilégios que se originam das mesmas), não 

podemos esperar pelo convencimento voluntário e pacífico de quem se beneficia das 

mesmas. Por isso, devemos ter em conta que se trata de uma proposta de luta. 

Também, por outro lado, se trata de uma proposta de unidade, dirigida aos 

diferentes processos de luta, que possuem demandas específicas, a partir da 

desnaturalização de tais dinâmicas de inferiorização. Uma proposta que visa favorecer 

a construção de diálogos e espaços pluriversais, livres de dominações, que permitam 

aos indivíduos e coletivos que lutam a compreensão das suas demandas no marco 

de uma perspectiva mais ampla, relacional e complexa. Uma perspectiva que busca 

fomentar a empatia e a interconexão das rebeldias concretas, em prol da coexistência 

de estratégias antissistêmicas comuns e estratégias particulares, locais e específicas. 

Que permita aos movimentos sociais e aos indivíduos aprofundar simultaneamente as 

suas demandas particulares (que são a principal razão da sua mobilização) e as 



 

estratégias coletivas mais gerais que incidam nas estruturas do sistema, que, ao fim 

e ao cabo, produz e reproduz as múltiplas opressões. Trata-se, portanto, de buscar 

estratégias que permitam combater as consequências mais visíveis das exclusões e 

ao mesmo tempo atacar as raízes comuns das mais diversas hierarquias existentes. 

Os direitos humanos, nesse sentido, não existem como ponto de partida, 

nem são concebidos como metas alcançáveis de uma vez por todas. Tampouco se 

identificam com as normas jurídicas existentes. São materializações, sempre parciais 

e contingentes, de práticas de reconhecimentos, que visam construir, consolidar e 

reproduzir espaços coletivos e relacionais de constituição de novos sentidos e de 

“transferências de poder entre os diversos grupos sociais, as instituições em que se 

articulam e as lógicas que animam estas relações” (Gallardo, 2000, p. 15, tradução 

minha). Conforme também assinala Helio Gallardo (2000, p. 47, tradução minha), “os 

chamados direitos humanos aparecem ligados assim não a características dos 

indivíduos, mas a processos complexos de transformação de tramas sociais”. Nesse 

sentido, como as discriminações terminam materializando-se na hierarquização do 

acesso aos bens materiais e imateriais que todas e todos necessitamos igualmente 

para viver, Joaquín Herrera Flores relaciona a ideia de direitos humanos aos 

processos de luta contra tais hierarquizações. Para ele, “os direitos humanos, mais 

que direitos ‘propriamente ditos’ são processos; ou seja, o resultado, sempre 

provisório, das lutas que os seres humanos colocam em prática para poder acessar 

aos bens necessários para a vida” (Herrera Flores, 2007, p. 22, tradução minha). 

A segunda proposta parte da premissa de que o projeto civilizatório 

“humanista” da modernidade ocidental capitalista não oculta apenas a existência de 

seu “outro lado” – e condição de existência – colonial, periférico, “bárbaro” e sub-

humano. Ironicamente, as promessas de emancipação e liberdade do sistema 

dominante invisibilizam também o caráter eminentemente suicida (Hinkelammert, 

2003) de uma eficiência cega e descontextualizada. Os mitos da “prosperidade” e 

crescimento infinito, reforçados pela onipresença de mercadorias cada vez mais 

sedutoras e pelos avanços tecnológicos constantes em distintos campos (inclusive o 

militar) se nutrem da apropriação e do uso irresponsável dos recursos naturais a um 

ritmo também crescente, descontextualizado e insustentável. Não comprometem 

apenas a existência do Outro subalterno e racializado, mas também de todas as 

formas de vida existentes no planeta, incluídas as gerações futuras. 



 

O modo de vida dos países centrais, além de não ser generalizável, é 

insustentável e só pode subsistir à custa da exclusão (pela imposição de condições 

miseráveis de vida) ou da própria eliminação física da maioria da população mundial. 

De todos os modos, ao não poder generalizar-se (em função dos limites objetivos do 

planeta), o capitalismo efetivamente condena a um grande contingente da 

humanidade à morte (seja pela fome, seja pela ausência de condições de saúde e 

higiene, por contrair doenças tratáveis, pelas guerras, etc.) para que se mantenham 

os privilégios de uma minoria opulenta. Porém, ao mesmo tempo, a exploração 

irresponsável dos recursos, dirigida à satisfação de interesses de agentes privados 

que operam abstratamente no ambiente de um mercado supostamente “livre”, mesmo 

que não possa ser generalizada, conduz à destruição acelerada das condições que 

permitem a manutenção da espécie humana neste planeta, na medida em que requer 

o constante crescimento da produção de bens (muitos dos quais têm sua 

obsolescência programada desde antes mesmo de serem produzidos) e na criação 

de novas necessidades. 

Para enfrentar este problema, as propostas mais prestigiadas no âmbito da 

racionalidade científica dominante são aquelas que não questionam frontalmente o 

sistema como um todo, mas apregoam a mitigação de suas consequências. Cada vez 

mais se difundem conceitos como “capitalismo verde”, “desenvolvimento sustentável”, 

“social”, “humano”, “local”, etc. (Latouche, 2009). Apesar dos novos e criativos nomes 

e sobrenomes, tais propostas costumam ser variações “com rosto humano” da ideia 

de desenvolvimento, balizadas por um horizonte capitalista. Karl Polanyi, muito antes 

da atual globalização neoliberal, já denunciava a impossibilidade prática da utopia de 

um mercado completamente autorregulável. Segundo ele, “tal instituição não poderia 

existir durante longo tempo sem aniquilar a substância humana e natural da 

sociedade; teria destruído fisicamente ao homem e transformado seu ambiente em 

um deserto”. (Polanyi, 2012, p. 4). 

É necessário, portanto, encarar a questão de frente. Nesse sentido, 

devemos começar por desacoplar a ideia de “economia” da de “capitalismo” (Mignolo, 

2008, p. 40). Uma proposta de direitos humanos coerente com um horizonte 

pluriversal passa necessariamente pela deslegitimação do imaginário econômico 

(Cabo, 2004) neoclássico/neoliberal desenvolvimentista (Rist, 2002) e globalizante, 

imposto pelo Ocidente e predominante no mundo. Para Serge Latouche (2009, p. 21, 

tradução minha): 



 

 
(…) hoje, são precisamente estes valores ocidentais os que devemos colocar 
em questão, para encontrar uma solução aos problemas do mundo 
contemporâneo (e da globalização «liberal»), e evitar assim a catástrofe a 
que nos conduz a economia mundial.  
 

Novamente, não se trata de propor (muito menos impor) uma única 

alternativa particular para substituir o modelo imposto pelo Ocidente, senão de apostar 

nas mais diversas, plurais e criativas estratégias de sobrevivência – individuais e 

coletivas – que representem alternativas ao pensamento dominante, na medida em 

que sejam compatíveis com a existência simultânea e não dominadora das demais. O 

ponto de confluência aqui está intimamente relacionado com a primeira aposta, pois 

também se baseia no rechaço a todas as formas de dominação, porém desde uma 

perspectiva mais ampla, que assume a ideia de que este planeta pertence a toda a 

humanidade por igual e, na medida em que todos os seres humanos dependemos dos 

seus recursos para viver, devemos rechaçar todas as formas de relacionar-nos com a 

natureza que ponham em risco a sobrevivência da espécie humana ou estabeleçam 

assimetrias desmedidas no acesso aos bens materiais e imateriais necessários para 

a vida de todas e todos. 

Para o pensamento dominante, qualquer tentativa de limitar o consumo, as 

taxas de lucro ou o patrimônio privado, de acordo com interesses coletivos, é 

interpretada como autoritária, abusiva e limitadora da liberdade. Porém, desde uma 

perspectiva pluriversal, é extremamente abusivo o consumo exacerbado de bens 

supérfluos, cuja produção desperdiça desnecessariamente recursos e contamina o 

ambiente; igualmente resulta autoritária e antidemocrática a acumulação desmedida 

de capital e de patrimônio, enquanto a imensa maioria da humanidade vive em 

condições miseráveis. Em suma, é absolutamente inaceitável que a economia mundial 

seja posta a serviço dos privilégios do 1% mais rico da humanidade (OXFAM, 2017). 

Não se pode imaginar um mundo onde caibam muitos mundos sem que se 

enfrente este mundo que destrói muitos mundos, inclusive a si mesmo, assim como 

também todos os possíveis mundos que não respeitam a existência de outros 

mundos. Esta segunda proposta, como se pode perceber, está intimamente vinculada 

à primeira. Em consonância com estes argumentos, Carlos Taibo identifica duas 

grandes dimensões que rodeiam o capitalismo: “a que identifica neste um desígnio de 

exploração de seres humanos que não encontra freio e a que o converte em uma 

formidável maquinaria de agressão contra a natureza”. (Taibo, 2009, p. 6, tradução 



 

minha). Diante dessa situação, é interessante a reflexão de Franz Hinkelammert 

(2001, p. 58, tradução minha): 

 
Há alternativas? Desde o ponto de vista de uma sociedade que se propõe a 
si mesma que não há alternativas, isso é uma simples questão metafísica. De 
que serve uma discussão sobre a possibilidade de alternativas, se não se 
pode realizá-las; porque aqueles que sustentam que não há alternativas 
possuem o poder para destruir todas? 
 

Por isso, como nos recorda Boaventura de Sousa Santos (2010, p. 46), a 

tarefa crítica “não pode ser limitada à produção de alternativas. De fato, requer um 

pensamento alternativo de alternativas”. Hinkelammert, por sua vez, defende “um 

espaço de alternativas potenciais, que deve excluir aquelas soluções aparentes, que 

não se podem considerar como alternativas”. Ou seja, se trata de rechaçar as 

“alternativas que se apresentam como sociedade para a qual não existem alternativas” 

(Hinkelammert, 2010, p. 60, tradução minha). 

Segundo Ramón Grosfogel, existem dois tipos de universalismo abstrato: 

o primeiro, “baseado em um conhecimento com pretensões de eternidade espaço-

temporal, de enunciados que se «abstraem» de toda espacialidade e temporalidade”, 

e o segundo, “do sujeito de enunciação sem rosto nem localização espaço-temporal, 

o da ego-política do conhecimento, [que] persiste até os nossos dias como ponto zero 

das ciências ocidentais” (Grosfoguel, 2008, p. 203, tradução minha). Sobre este 

segundo tipo de universalismo abstrato, explica Santiago Castro-Gómez (2007, p. 83, 

tradução minha): 

 
Poderíamos caracterizar este modelo, utilizando a metáfora teológica do 
Deus Absconditus. Como Deus, o observador observa o mundo desde uma 
plataforma inobservada de observação, com o fim de gerar uma observação 
veraz e fora de toda dúvida. Como o Deus da metáfora, a ciência moderna 
ocidental se situa fora do mundo (no ponto zero) para observar o mundo, mas 
diferentemente de Deus, não consegue obter um olhar orgânico sobre o 
mundo, mas apenas um olhar analítico. A ciência moderna pretende situar-
se no ponto zero de observação para ser como Deus, mas não é capaz de 
observar como Deus. Por isso falamos da hybris, do pecado da desmesura. 
Quando os mortais querem ser como os deuses, mas não têm a capacidade 
de sê-lo, incorrem no pecado da hybris, e isso é, mais ou menos, o que ocorre 
com a ciência ocidental da modernidade. De fato, a hybris é o grande pecado 
do Ocidente: pretender tornar-se um ponto de vista sobre todos os demais 
pontos de vista, mas sem que se possa produzir um ponto de vista sobre si 
mesmo. 

 

Todas as alternativas que se formulem dentro de um marco epistemológico 

que assuma sem mais esse ponto zero ocidental moderno/colonial – como único, 

absoluto e indiscutível ponto de partida para a produção do conhecimento válido – 



 

estão condenadas a fracassar. De nada serve criticar o universalismo abstrato 

ocidental do primeiro tipo e seguir enclausurado pelo segundo, propondo alternativas 

que não saem das lógicas da modernidade/colonialidade. Por isso, um “pensamento 

alternativo de alternativas” deve ser um pensamento decolonial. 

Portanto, o problema de um diálogo intercultural não é se as culturas se 

pretendem universais ou não, mas se as culturas se pretendem superiores às outras 

ou não. Como é indiscutível, vivemos todos em um mesmo mundo físico. O problema 

não está em olhar em direção ao universo livremente, cada um à sua maneira, de 

acordo com suas crenças, e formular sua própria interpretação do mundo. O problema 

está em querer monopolizar a razão e os sentidos, apoderar-se do universo e 

desprezar a vida e os sonhos dos demais. O problema está na hybris. A ideia de 

completude é a semente do racismo epistémico, pois, se uma cultura (ou uma pessoa) 

concebe a si mesma como completa, perfeita e neutra, necessariamente se concebe 

também como superior. Isso se torna ainda mais grave quando um pensamento 

universalista consegue instalar-se em uma posição privilegiada epistemologicamente, 

com alcance mundial, e logra assim consolidar seu racismo de uma maneira estrutural, 

como algo natural, necessário e neutro. 

Por mais universais que sejam as nossas crenças, devemos ser 

minimamente humildes para reconhecer que sempre temos algo que aprender e 

melhorar. É óbvio que cada cultura (e cada indivíduo) pense que as suas ideias são 

boas, inclusive preferíveis a outras. Porém, o que está claro é que nem todas as ideias, 

que todas e todos concebemos (individual ou coletivamente) como melhores ou 

universais, supõe, legitimam ou naturalizam formas de inferiorização das demais nem 

todas se apresentam como neutras e objetivas.  

Por mais universal que seja um pensamento, se em sua lógica se admitem 

tais dinâmicas, será impossível reconhecer o igual direito dos demais a escolher quais 

são seus próprios universais, em condições horizontais e respeitosas. Dito de outro 

modo, o problema não está em conceber as nossas ideias como universais, mas em 

pretender impedir que outros possam fazer o mesmo, ou pretender impor a nossa 

forma de pensar como a única verdadeiramente universal. Sustento aqui que as duas 

apostas anteriores não são universais, mas são condições para a convivência e para 

o diálogo horizontal entre diferentes universais, ou um diálogo pluriversal, que é a 

terceira proposta deste trabalho. Ou seja, seguindo Walter Mignolo (2008, p. 47, 



 

tradução minha), entendo que “a dimensão de-colonial da «democracia» é pluri-

versal”. 

Entretanto, considero que não é possível (nem desejável) buscar um 

acordo universal em torno de qualquer conjunto de valores que possam atribuir um 

significado absoluto, um conteúdo “universal”, aos direitos humanos, sobretudo em 

razão dos privilégios concretos existentes no mundo, mas também assumindo a ideia 

de que existem muitas formas diferentes de entender os direitos humanos (ou de não 

fazê-lo) que podem coexistir sem que uma se imponha sobre as demais nem 

comprometa sua existência. Ademais, como nos recorda Boaventura de Sousa 

Santos, nem todas as culturas reivindicam a questão da universalidade dos direitos 

humanos, porquanto devemos considerar que “a pergunta da universalidade é uma 

pergunta específica, uma pergunta cultural ocidental” (Santos, 2010, p. 68, tradução 

minha). 

Entendo, ainda, que essa diversidade é fundamental para produzir 

intercâmbios de saberes que possam proporcionar soluções alternativas aos 

problemas e desafios do (único e plural) mundo em que vivemos, que não podem ser 

enfrentados somente desde uma compreensão analítico/crítica da história, ainda que 

essa seja uma importante ferramenta, sem sombra de dúvidas. Igualmente, “sempre 

é muito enriquecedor o que podem oferecer-nos aqueles que imaginam e criam 

diversos mundos, por mais diferentes que sejam do nosso”. (Sánchez Rubio, 2007, p. 

91, tradução minha). 

Nesse sentido, as ideias aqui apresentadas não possuem qualquer 

intenção de convencer os poderosos do mundo de que um mundo mais justo é de sua 

conveniência, inclusive desde sua perspectiva mais profundamente egoísta (supondo 

que um indivíduo verdadeiramente egoísta não desejaria o próprio suicídio). Também 

não são ideias dirigidas a mobilizar uma oposição política dentro do sistema realmente 

existente, apesar de que – secundária e estrategicamente – entendo que podem servir 

a este fim6. Tampouco são ideias completas e acabadas, que buscam, desde a 

                                                           
6 Entendo que um dos grandes desafios dos indivíduos e movimentos que se consideram “críticos”, “de 
esquerda”, “anticapitalistas”, “decoloniais” e militantes de distintas causas como a feminista, a racial, a 
ambiental, a indígena, a altermundista, etc., dentro e fora do âmbito acadêmico, é realizar uma leitura 
simultaneamente ideal e pragmática do contexto em que nos encontramos, além de aproximar o que dizemos e 
defendemos em abstrato de nossas atitudes quotidianas. É comum encontrar discussões, inclusive ofensivas, 
entre pensadores e movimentos sociais em torno de diferenças que nem sempre são expressivas e nem sempre 
representam posições verdadeiramente antagônicas. Penso que devemos dedicar mais tempo a tentar construir 
pontes de diálogo e unidade, no lugar de nos enfrentarmos entre nós mesmos, pois a segregação só favorece 



 

vanguarda, convencer as massas a atuar segundo a “revelação” da teoria 

revolucionária ideal, absoluta e necessária. O propósito das propostas aqui 

formuladas é convidar os diferentes indivíduos e grupos atingidos pelo sistema-mundo 

moderno/colonial, capitalista, racista e patriarcal e por qualquer outra lógica de 

inferiorização humana a apostar também – desde as duas apostas anteriores – por 

diálogos interculturais horizontais, que permitam intercâmbios proveitosos e que 

fortaleçam a empatia e a unidade de diferentes trincheiras desde as quais se resiste 

ao sistema, para, em conjunto, reunir forças e construir estratégias criativas e 

liberadoras para poder superá-lo em seus distintos níveis e matizes, desde uma 

perspectiva relacional. As diferenças conciliáveis são uma valiosa fonte de saberes 

capazes de produzir alternativas e reconhecimentos. Nas palavras de Paulo Freire 

(2010, p. 178, tradução minha):  

 
A falta de unidade entre os diferentes conciliáveis ajuda a hegemonia do 
diferente antagónico. O importante é a luta contra o inimigo principal. 
Por isso, os diferentes que aceitam a unidade e não podem prescindir dela 
para a luta devem ter objetivos que vão além dos limites específicos de cada 
grupo. É preciso ter um sonho maior, uma utopia a que os diferentes aspirem 
e pela qual sejam capazes de fazer mútuas concessões. 
 

Trata-se de uma proposta de diálogos horizontais, no marco de “uma 

interculturalidade que não ignora as relações de poder nem as pretensões de 

hegemonia de umas culturas ou grupos sobre outras/os em todos os níveis 

(epistemológicos, axiológicos, ideológicos)” (Sánchez Rubio, 2013, p. 36, tradução 

minha). Não proponho uma estratégia objetiva e universal de superação do sistema 

realmente existente, simplesmente porque não a tenho. E creio que ninguém a pode 

ter, porque se trata de algo que somente pode ser realizado coletivamente, desde 

diferentes saberes e escutando diferentes pontos de vista. Por isso, são ideias 

contingentes, formuladas desde uma posição de retaguarda, ainda que também sejam 

capazes de dialogar com os indivíduos e coletivos que se encontram na linha de frente 

de suas lutas, sempre que estejam também abertos ao diálogo. São apostas. 

A força que move e potencia esse tipo de diálogo é algo que une, de certo 

modo, a todas as pessoas e culturas oprimidas: a indignação e a luta pela 

transformação das mais profundas estruturas sociais do sistema-mundo realmente 

                                                           
aos inimigos de um mundo plural e diverso. É óbvio que existem limites. E também existem diferenças que podem 
(e devem) ser demarcadas, discutidas e aprofundadas, com respeito e humildade. Mas devemos, desde logo, 
renunciar às pretensões de pureza e às vaidades pessoais em favor de um diálogo e de um entendimento mais 
amplo. Somos todos incompletos e temos muito para aprender dialogando. 



 

existente. A exclusão sentida na carne, na fome, nas desigualdades, na migração 

forçada e reprimida, na violência de gênero, no racismo, no subdesenvolvimento, na 

violência policial, nas guerras imperiais, na colonização, no saqueio, no despojo, no 

desprezo… Aí está o impulso para o diálogo a que me refiro nestas páginas. 

Não se trata de reduzir a importância das mudanças na esfera individual, 

nem das relações particulares, ou dos poderes que circulam, nem mesmo da fé das 

pessoas. Entretanto, entendo que não é possível transformar o mundo mudando 

apenas a nós mesmos, como querem convencer-nos os profetas de diferentes 

religiões, assim como os gurus “quânticos” ou “pós-modernos”. Encarar nossas 

próprias contradições é uma tarefa revolucionária primordial e indispensável, porém 

não é suficiente para mudar o mundo. Por melhores seres humanos que nos 

tornemos, a distribuição internacional do trabalho e dos recursos segue condenando 

milhões de pessoas à morte, em beneficio dos privilégios de uns poucos. É preciso 

algo mais. 

Se assumirmos que existem concepções e práticas de direitos humanos 

que não respeitam nem respeitarão, em qualquer circunstância, um mundo onde 

caibam muitos mundos, porque se concebem desde uma perspectiva dominadora, 

exploradora e egoísta, assumimos também que a proposição de um mundo onde 

caibam muitos mundos implica na luta contra as lógicas que fundamentam (teórica e 

praticamente) os mundos que destroem mundos, inclusive as legitimadas pelas 

concepções dominantes de direitos humanos. Não apenas no plano individual ou em 

nossas relações interpessoais, laborais, raciais, de gênero, etc., mas também nas 

questões políticas, sociais, econômicas e culturais, sejam domésticas, familiares, 

locais, municipais, regionais, nacionais ou internacionais. Ou seja, não se trata de uma 

luta vazia de conteúdo, pela inclusão individualista no sistema existente ou pela mera 

aplicação das normas positivadas (ainda que não se deva deixar de utilizar estas 

ferramentas quando sejam efetivamente capazes de favorecer avanços concretos), 

mas de uma luta antissistêmica. 

 

Conclusão 

 

Essa reconceitualização dos direitos humanos, defendida desde diferentes 

trincheiras antissistêmicas, não pode ser entendida apenas no mundo das ideias. Não 

se faz justiça social em páginas de livros e teses de doutorado, nem muito menos de 



 

maneira individual. As lutas se dão nas ruas e as protagonizam os povos, os indivíduos 

e coletivos que sofrem, lutam, resistem e ocupam os espaços, inclusive os 

institucionais. A redefinição teórica pluriversal dos direitos humanos não elimina como 

num passe de mágica as relações sociais de inferiorização existentes nem as 

estruturas de poder e dominação consolidadas. Por isso, as ideias somente ganham 

sentido se forem capazes de servir às lutas sociais.  

A reinvenção dos direitos humanos desde o rechaço a todas as formas de 

exploração, dominação e destruição e desde a aposta pela pluriversalidade, se 

efetivamente protagonizada pelas lutas sociais, pode contribuir para que tais 

dinâmicas hegemônicas percam gradualmente a legitimidade – através da 

visibilização do seu caráter “antidemocrático” e potencialmente “violador de direitos 

humanos” – e terminem perdendo a capacidade de utilizar estes significantes para 

justificar-se. Trata-se de uma apropriação conceitual que pode favorecer a 

descolonização dos imaginários, assim como também dos horizontes utópicos, éticos, 

políticos e epistemológicos dos próprios processos de luta, ao gerar novos sentidos 

comuns, que se convertem em espaços de resistência. Uma “ocupação” conceitual, 

semântica, é fundamental para chegar a uma “ocupação” dos espaços históricos, 

sociais e temporais concretos, onde se dão as exclusões e os privilégios. 
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